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INDICAÇÃO Nº 15/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a aquisição de duas máquinas de espinar para serviços emergenciais no recolhimento e limpeza de Įos 
soltos em via pública. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A presença de Įos soltos, baixos ou em condições inadequadas nas vias públicas representa risco 
iminente à segurança de pedestres, ciclistas, motociclistas e veículos em geral, podendo ocasionar 
acidentes graves, além de comprometer a mobilidade urbana e a integridade do patrimônio público e 
privado. 

Embora exista legislação municipal que atribua à concessionária de energia elétrica, atualmente 
a NEOENERGIA, a responsabilidade pela manutenção e regularização da Įação instalada nos 
logradouros públicos, é fato que, em situações emergenciais, o Município acaba sendo compelido a 
intervir de forma imediata, a Įm de resguardar a segurança da população e evitar danos maiores.  

Nessas ocorrências, a atuação do Poder Público Municipal se dá de maneira subsidiária e 
excepcional, não como subsƟtuição das atribuições da concessionária, mas como medida urgente de 
proteção ao interesse coleƟvo, especialmente quando há risco iminente ou impossibilidade de aguardar 
o atendimento técnico por parte da empresa responsável. 
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Diante desse contexto, a aquisição de duas máquinas de espinar mostra-se medida necessária 
para viabilizar respostas rápidas e eĮcazes em situações emergenciais envolvendo Įos soltos nas vias 
públicas, permiƟndo à municipalidade atuar de forma prevenƟva e correƟva até a efeƟva regularização 
pela concessionária competente. 

A disponibilização desses equipamentos contribuirá para a redução de riscos, maior agilidade no 
atendimento de ocorrências, preservação da segurança viária e diminuição de transtornos à população, 
além de fortalecer a capacidade operacional do Município frente a situações urgentes, jusƟĮcando, 
portanto, a adoção da providência ora indicada. 
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